
REQUERIMENTO Nº              , DE 2023.
(Do Sr. Thiago Flores)

Requer a apensação do Projeto de

Lei nº 3699, de 2023, ao Projeto de

Lei  nº  3780,  de 2023,  por  tratarem

de matérias idênticas e correlatas.

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 142, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados (RICD), que o Projeto de Lei n° 3699 de 2023, de minha autoria,

seja apensado ao Projeto de Lei n° 3780, de 2023, por tratarem de matérias

idênticas e correlatas,  respectivamente o aumento das penas em casos de

crime de roubo ou furto. 

JUSTIFICATIVA

Sr.  Presidente,  este  requerimento  fundamenta-se  no  fato  do  PL

3699/2023, de minha autoria,  tratar de matérias idênticas e correlatas ao PL

3780/2023  que  já  se  encontra  pronto  para  apreciação  em plenário. Ambos

retratam a realidade vivida por milhares de brasileiros todos os dias com os

crescentes  casos  de  roubos  e  furtos  de  aparelhos  celulares  e

consequentemente, o aumento da violência e da prática de golpes oriundos

desses  crimes.  Este  parlamento  não  pode  mais  esperar  para  enrijecer  as

penas de maneira segura e racional. 

Desse modo, com o objetivo de se obter maior celeridade, bem como

considerável economia aos cofres públicos, sobretudo no que tange ao custo

do  processo  legislativo,  requeiro,  nos  termos  regimentais  anteriormente

explicitados,  que  seja  apensado  o  Projeto  de  Lei  nº  3699/2023,  de  minha

autoria, ao Projeto de Lei nº 3780/2023, por se tratarem de matérias correlatas.
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Sala das Sessões em,          de setembro de 2023.

THIAGO FLORES
Deputado Federal – MDB/RO
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